
Universidade Estadual do Centro-Oeste
Reconhecida pelo Decreto Estadual nº 3.444, de 8 de agosto de 1997

Home Page:  http://www3.unicentro.br

Câmpus Santa Cruz: Rua Salvatore Renna – Padre Salvador, 875, Bairro Santa Cruz – Fone: (42) 3621-1000 – CEP 85.015-430 – GUARAPUAVA – PR

Câmpus Cedeteg: Alameda Élio Antonio Dalla Vecchia, 838, Bairro Vila Carli – Fone: (42) 3629-8100 – CEP 85.040-167 – GUARAPUAVA – PR

Câmpus de Irati: Rua Professora Maria Roza Zanon de Almeida, Bairro Engenheiro Gutierrez – Cx. Postal, 21 – Fone: (42) 3421-3000 CEP 84.505-677 – IRATI – PR

Pró-Reitoria de Ensino

Programa De Acompanhamento Formativo e Permanência Estudantil nas IEES do Paraná - 
Proafe

EDITAL Nº 004/2026 - PROEN/UNICENTRO

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO EM PROCESSO DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS 
PARA ATUAÇÃO NO PROJETO “PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO FORMATIVO E 

PERMANÊNCIA ESTUDANTIL NAS IEES DO PARANÁ”

A  Pró-Reitoria  de Ensino,  PROEN,  da Universidade Estadual  do Centro-Oeste,  UNICENTRO, 
considerando  o  Edital  nº  003/2026-PROEN/UNICENTRO,  convoca  candidato  classificado  em 
processo de seleção de bolsista para atuação por tempo determinado no projeto “Programa de 
Acompanhamento  Formativo  e  Permanência  Estudantil  nas  IEES  do  Paraná  (Proafe)”, 
vinculado  à  Encomenda  Governamental  nº  02/2026  SETI/CES,  da  Secretaria  de  Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, SETI, conforme dispõe este edital. 

1 .Estão convocados para início das atividades os seguintes candidatos:

Modalidade Classificação Candidato

Profissional Graduado Pleno 1º Fabio Dubiela Bahls

Estudante de Graduação 1º Diogo de Lima Jocoski

2 Os candidatos deverão enviar para o e-mail: karina@unicentro.br até às 15h (quinze horas) do 
dia 30 de abril os seguintes documentos: Termo de Compromisso do Bolsista e a Declaração de 
Não Acúmulo de Bolsas, devidamente preenchidos e assinados.

3 O período previsto de concessão de bolsa é de 1º de maio de 2026 a 30 de abril de 2027, podendo 
ser alterado de acordo com as necessidades do projeto.
3.1 O período de vínculo do bolsista poderá ser prorrogado, a critério da Coordenação, respeitados 
o Ato Administrativo 01/2024-SETI/UEF e a disponibilidade orçamentária do projeto.

PUBLIQUE-SE.
Guarapuava, 29 de abril de 2026.

Profa. Dra. Karina Worm Beckmann
Pró-Reitora de Ensino
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